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PORTARIA Nº 867/2020
Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Sérgio Augusto Furtado Neto Viana.

O Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º, 
da Portaria n° 237/2019, disponibilizada no Diário da Justiça de 07 de fevereiro de 2019, ao apreciar o Processo Administrativo 
8500104-96.2020.8.06.0115;

RESOLVE designar o Juiz de Direito Sérgio Augusto Furtado Neto Viana, Titular do 2º Juizado Auxiliar da 4ª Zona Judiciária 
para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 3ª Vara da Comarca de Limoeiro do Norte, durante licença da magistrada 
Sâmea Freitas da Silveira, no período de 24/06 a 30/06/2020.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 23 de junho de 2020.

Alexandre Santos Bezerra Sá
Juiz Auxiliar da Presidência
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
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0001408-86.2020.8.06.0000 - Precatório. Credora: M. I. M. P.. Advogado: Fabiano Aldo Alves Lima (OAB: 8767/CE). 
Devedor: E. do C.. Proc. Estado: João Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 
16996/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 
23316/CE). Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à pág. 84, providencie a Assessoria dePrecatórios o necessário 
ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de 
permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da 
Res. 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça. Constatada a divergência entre o que foi informado no requisitório em relação 
à tributação na forma de RRA, o número de meses e a planilha homologada, determino que seja providenciada a retificação dos 
dados no SAPRE. Ante reiteradas manifestações do Ministério Público estadualno sentido de que não há interesse que exija 
sua participação em feitos deste jaez (art. 7º, § 5º da Resolução n.º 19/2018 do OETJCE), deixo de encaminhar a presente 
requisição ao parquet. Intimem-se. Fortaleza, 29 de junho de 2020. Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da Presidência - Portaria 
de delegação n.º 1817/2019.

0001409-71.2020.8.06.0000 - Precatório. Credor: J. C. S. de P. M.. Advogado: José Nunes Rodrigues (OAB: 10346/CE). 
Advogado: Fabiano Aldo Alves Lima (OAB: 8767/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: João Renato Banhos Cordeiro (OAB: 
16941/CE). Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Proc. 
Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à pág. 80, providencie 
a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua 
existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante 
o cumprimento do disposto no art. 15 da Res. 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça. Constatada a divergência entre o que 
foi informado no requisitório em relação à tributação na forma RRA, o número de meses e a planilha homologada, determino que 
seja providenciada a retificação dos dados no SAPRE. Ante reiteradas manifestações do Ministério Público estadual no sentido 
de que não há interesse que exija sua participação em feitos deste jaez (art. 7º, § 5º da Resolução n.º 19/2018 do OETJCE), 
deixo de encaminhar a presente requisição ao parquet. Intimem-se. Fortaleza, 29 de junho de 2020. Rômulo Veras Holanda Juiz 
Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 1817/2019.

0001410-56.2020.8.06.0000 - Precatório. Credor: J. N. C. S.. Advogado: José Nunes Rodrigues (OAB: 10346/CE). 
Advogado: Fabiano Aldo Alves Lima (OAB: 8767/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: João Renato Banhos Cordeiro (OAB: 
16941/CE). Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Proc. 
Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à pág. 60, providencie 
a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua 
existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante 
o cumprimento do disposto no art. 15 da Res. 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça. Constatada a divergência entre o que 
foi informado no requisitório em relação à tributação na forma de RRA, o número de meses e a planilha homologada, determino 
que seja providenciada a retificação dos dados no SAPRE. Ante reiteradas manifestações do Ministério Público estadual no 
sentido de que não há interesse que exija sua participação em feitos deste jaez (art. 7º, § 5º da Resolução n.º 19/2018 do 
OETJCE), deixo de encaminhar a presente requisição ao parquet. Intimem-se. Fortaleza, 29 de junho de 2020. Rômulo Veras 
Holanda Juiz Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 1817/2019.

0001411-41.2020.8.06.0000 - Precatório. Credora: V. C. L. R.. Advogado: José Nunes Rodrigues (OAB: 10346/CE). 
Advogado: Fabiano Aldo Alves Lima (OAB: 8767/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: João Renato Banhos Cordeiro (OAB: 
16941/CE). Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Proc. 
Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à pág. 67, providencie 
a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua 
existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante 
o cumprimento do disposto no art. 15 da Res. 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça. Ante reiteradas manifestações do 
Ministério Público estadual no sentido de que não há interesse que exija sua participação em feitos deste jaez (art. 7º, § 5º da 
Resolução n.º 19/2018 do OETJCE), deixo de encaminhar a presente requisição ao parquet. Intimem-se. Fortaleza, 29 de junho 
de 2020. Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 1817/2019.


